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LEI Nº 702/98 - DE 28 DE MAIO DE 1.998 

 

 

 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

A FIRMAR CONVÊNIO COM O 

ESTADO DE MATO GROSSO, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA 

ESTADUAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA, COM A INTERVENIÊNCIA 

DA POLÍCIA MILITAR, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar convênio com o Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Segurança 

Pública, com a finalidade de delegar competência à Secretaria para, através da 

Polícia Militar, exercer, transitoriamente, por tempo determinado, em toda a 

circunscrição territorial do Município, a operação de trânsito de veículos, pedestres 

e animais; a promoção do desenvolvimento da circulação e da segurança de 

ciclistas, bem como as competências originárias da mesma, previstas nos incisos 

VI, VII, VIII e XX, do artigo 24 do Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

Artigo 2º - O Município fica autorizado a repassar a Secretaria 

Estadual de Segurança Pública (Fundo Especial de Segurança Pública/PM), a título 

de contra prestação pelos serviços prestados, importâncias correspondentes ao 

percentual estabelecido no Convênio a ser firmado, havido sobre o valor arrecadado 

das multas aplicadas pela Polícia Militar. 

 

 

Artigo 3º - Fica obrigado o Executivo encaminhar 

mensalmente ao Legislativo Relatório completo da arrecadação e despesas que 

tratam esta Lei. 

 

 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em, 28 de Maio de 1.998. 
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CELSO OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

 

Despacho: Sanciono a presente Lei, acolhendo as Emendas do Poder Legislativo. 

 

 

   CELSO OLIVEIRA LIMA  

          Prefeito Municipal 

 

 Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com 

afixação nos lugares de costume estabelecidos por Lei Municipal. Data supra.  

 

   MARCOS CARDOSO ALVES  

                                  Sec. Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 


